ANEXO DA LEI Nº 3.687, DE 9 DE JUNHO DE 2009.
TABELA DE RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA

ANEXO I - DA TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA

QUADRO I - CARGO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	GRUPO I - DIREÇÃO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

percentual          valor

	PJDG-1
	Diretor-Geral
	13.036,79
	85%
	11.081,27

	PJDS-1
	Diretor de Secretaria
	8.489,07
	80%
	6.791,25

	PJDS-1
	Diretor Jurídico
	8.489,07
	80%
	6.791,25

	PJDS-1
	Diretor do Controle Interno
	8.489,07
	80%
	6.791,25


	GRUPO II - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

percentual            valor

	PJAS-1
	Assessor Jurídico-Administrativo
	6.771,11
	75%
	5.078,33

	PJAS-1
	Assessor de Desembargador
	6.771,11
	75%
	5.078,33

	PJAS-1
	Chefe de Gabinete
	6.771,11
	75%
	5.078,33

	PJAM-1
	Assessor Militar
	-
	-
	2.889,24

	PJAM-2
	Ajudante de Ordem
	-
	-
	1.753,22

	PJAM-3
	Adjunto da Assessoria Militar
	-
	-
	1.604,39


QUADRO I - CARGO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	GRUPO I - DIREÇÃO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO
DE GABINETE

	PJDG-1
	Diretor- Geral
	18.495,15
	15.569,03

	PJDS-1
	Diretor de Secretaria
	12.105,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor Jurídico
	12.105,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor do Controle Interno
	12.105,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor-Executivo
	12.105,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor de Planejamento
	12.105,65
	9.541,61


(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	GRUPO II - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNE-RAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO
DE GABINETE

	PJAS-1
	Assessor Jurídico-Administrativo
	9.691,96
	7.134,99

	PJAS-1
	Assessor de Desembargador
	9.691,96
	7.134,99

	PJAS-1
	Assessor de Projetos Especiais
	9.691,96
	7.134,99

	PJAS-4
	Assessor de Cerimonial
	5.059,58
	3.660,71

	PJAM-1
	Assessor Militar
	-
	4.059,34

	PJSI-1
	Assessor de Inteligência
	-
	4.059,34


QUADRO II - FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	4.456,75

	PJFC-3
	Assessor Técnico Especializado
	3.077,32

	PJFC-6
	Assessor Técnico de Diretoria
	2.139,63

	PJFC-6
	Coordenador
	2.139,63

	PJFC-5
	Assistente Executivo
	1.226,48


QUADRO II - FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	6.261,68

	PJFC-7
	Secretário-Executivo 
	4.436,60

	PJFC-3
	Assessor Técnico Especializado
	4.323,58

	PJFC-6
	Assessor Técnico de Diretoria
	3.006,15

	PJFC-6
	Coordenador
	3.006,15

	PJFC-5
	Assistente Executivo
	1.723,18

	PJFC-8
	Ajudante de Ordem 
	2.463,24

	PJFC-8
	Assistente de Inteligência 
	2.463,24

	PJFC-9
	Adjunto da Assessoria Militar 
	2.254,16


QUADRO III - CARGO EM COMISSÃO DAS COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL
	GRUPO I - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

percentual            valor

	PJAS-6
	Assessor Jurídico de Juiz
	4.022,58
	56%
	2.252,64


QUADRO III - CARGO EM COMISSÃO DAS COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL DO ESTADO

(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	                                GRUPO II - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNE-RAÇÃO
	REPRESEN-TAÇÃO DE GABINETE

	PJAS-6
	Assessor Jurídico de Juiz
	5.830,31
	3.164,94

	PJAS-8
	Assessor Jurídico de Juiz de 2ª Ent.
	5.547,72
	3.006,69

	PJAS-9
	Assessor Jurídico de Juiz de 1ª Ent.
	5.265,12
	2.848,44


QUADRO IV - FUNÇÃO DE CONFIANÇA DAS COMARCAS

	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	4.456,75

	PJFC-6
	Chefe de Cartório
	2.139,63

	PJFC-6
	Coordenador
	2.139,63

	PJFC-6
	Controlador de Mandados de Campo Grande
	2.139,63

	GRUPO II - FUNÇÃO DE CONFIANÇA (intermediária)

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJCI-5
	Controlador de Mandados
	1.226,48

	PJCI-5
	Distribuidor, Contador e Partidor
	1.226,48

	PJCI-5
	Secretário da Direção do Foro
	1.226,48

	PJCI-5
	Chefe de Seção
	1.226,48


QUADRO IV - FUNÇÃO DE CONFIANÇA DAS COMARCAS

(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	6.261,68

	PJFC-6
	Chefe de Cartório
	3.006,15

	PJFC-6
	Coordenador
	3.006,15

	PJFC-6
	Controlador de Mandados de Campo Grande
	3.006,15


(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	GRUPO II - FUNÇÃO DE CONFIANÇA (intermediária)

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJCI-5
	Controlador de Mandados 
	1.723,18

	PJCI-5
	Distribuidor, Contador e Partidor
	1.723,18

	PJCI-5
	Secretário da Direção do Foro 
	1.723,18


QUADRO V - DA JUSTIÇA DE PAZ
	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

valor

	JEJP-1
	Juiz de Paz Municipal
	869,16

	JEJP-2
	Juiz de Paz Distrital
	847,96


QUADRO V - DA JUSTIÇA DE PAZ

(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE
VALOR

	JEJP-1
	Juiz de Paz Municipal
	1.399,80

	JEJP-2
	Juiz de Paz Distrital
	1.370,02


Tabela de Retribuição pecuniária

1) Reajuste linear de 11,28%, concedido pela Lei nº 4.993, de 24 de abril de 2017.

2) Reajuste linear de 2,10%, concedido pela Lei nº 5.351, de 10 de junho de 2019, a partir de março de 2019.
QUADRO I - CARGO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	GRUPO I – DIREÇÃO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

	PJDG-1
	Diretor-Geral
	18.695,15
	15.569,03

	PJDS-1
	Diretor de Secretaria
	12.305,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor Jurídico
	12.305,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor do Controle Interno
	12.305,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor-Executivo
	12.305,65
	9.541,61

	PJDS-1
	Diretor de Planejamento
	12.305,65
	9.541,61


QUADRO I - CARGO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(redação dada pelo Anexo da Lei nº 6.212, de 5 de abril de 2024)

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

	PJDG-1
	Diretor-Geral
	26.382,97
	21.971,32

	PJDS-1
	Diretor de Secretaria
	17.365,99
	13.465,31

	PJDS-1
	Diretor Jurídico
	17.365,99
	13.465,31

	PJDS-1
	Diretor do Controle Interno

Diretor da Auditoria Interna (redação dada pela Lei nº 6.570, de 8 de abril de 2026)
	17.365,99
	13.465,31

	PJDS-1
	Diretor-Executivo
	17.365,99
	13.465,31

	PJDS-1
	Diretor de Planejamento
	17.365,99
	13.465,31

	PJDS-1
	Diretor de Gestão Documental
	17.365,99
	13.465,31


(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	GRUPO II - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

	PJAS-1
	Assessor Jurídico-Administrativo
	9.891,96
	7.134,99

	PJAS-1
	Assessor de Desembargador
	9.891,96
	7.134,99

	PJAS-1
	Assessor de Projetos Especiais
	9.891,96
	7.134,99

	PJAS-4
	Assessor de Cerimonial

Assessor Administrativo (redação dada pela Lei nº 6.180, de 22/12/2023)
Vigência a partir de 1º/1/2024
	5.259,58
	3.660,71

	PJAM-1
	Assessor Militar
	-
	4.259,34

	PJSI-1
	Assessor de Inteligência
	-
	4.259,34


	GRUPO III - ASSISTÊNCIA DIRETA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

Percentual       valor

	PJAS-5
	Secretário Executivo
	4.210,33
	75%
	3.157,74


QUADRO II - FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)

(Funções acrescentadas pela Lei nº 5.298, de 19 de dezembro de 2018)
	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	6.261,68

	PJFC-7
	Secretário-Executivo
	4.436,60

	PJFC-7
	Pregoeiro
	4.436,60

	PJFC-3
	Assessor Técnico Especializado
	4.323,58

	PJFC-6
	Assessor Técnico de Diretoria
	3.006,15

	PJFC-6
	Coordenador
	3.006,15

	PJFC-5
	Assistente Executivo
	1.723,18

	PJFC-8
	Assistente de TI-Gabinete
	2.463,24

	PJFC-8
	Ajudante de Ordem
	2.463,24

	PJFC-8
	Assistente de Inteligência
	2.463,24

	PJFC-8
	Assistente Executivo
	2.947,77

	PJFC-9
	Adjunto da Assessoria Militar
	2.254,16

	PJFC-10
	Assistente Administrativo Militar
	1.231,62

	PJFC-11
	Assistente de Tecnologia da Informação I
	1.818,93

	PJFC-12
	Assistente de Tecnologia da Informação II
	1.383,86


QUADRO II - FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
(redação dada pelo Anexo da Lei nº 6.347, de 18 de novembro de 2024)
	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA (Art.19)

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	9.366,82

	PJFC-7
	Secretário-Executivo
	6.636,68

	PJFC-7
	Pregoeiro
	6.636,68

	PJFC-3
	Assessor Técnico Especializado
	6.467,62

	PJFC-6
	Assessor Técnico de Diretoria
	4.496,88

	PJFC-6
	Secretário de Câmara
	4.496,88

	PJFC-6
	Coordenador
	4.496,88

	PJFC-8
	Assistente Executivo
	3.684,74

	PJFC-8
	Assistente de TI-Gabinete
	3.684,74

	PJFC-8
	Ajudante de Ordem
	3.684,74

	PJFC-8
	Assistente de Inteligência
	3.684,74

	PJFC-9
	Adjunto da Assessoria Militar
	3.371,99

	PJFC-10
	Assistente Administrativo Militar
	1.842,38

	PJFC-11
	Assistente de Tecnologia da Informação - ATI I
	2.273,68

	PJFC-12
	Assistente de Tecnologia da Informação - ATI II
	1.729,84


QUADRO III - CARGO EM COMISSÃO DAS COMARCAS DO ESTADO

(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	GRUPO II - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

	PJAS-6
	Assessor Jurídico de Juiz
	6.030,31
	3.164,94

	PJAS-8
	Assessor Jurídico de Juiz de 2ª Ent
	5.747,72
	3.006,69

	PJAS-9
	Assessor Jurídico de Juiz de 1ª Ent
	5.465,12
	2.848,44


QUADRO III - CARGO EM COMISSÃO DAS COMARCAS DO ESTADO
(redação dada pelo Anexo da Lei nº 5.256, de 20 de setembro de 2018)
	GRUPO II - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO 

DE GABINETE

	PJAS-6
	Assessor da Direção do Foro de Entrância Especial
	6.030,31
	3.164,94

	PJAS-6
	Assessor Jurídico de Juiz
	6.030,31
	3.164,94

	PJAS-8
	Assessor Jurídico de Juiz de 2ª Ent
	5.747,72
	3.006,69

	PJAS-9
	Assessor Jurídico de Juiz de 1ª Ent
	5.465,12
	2.848,44


QUADRO IV – FUNÇÃO DE CONFIANÇA DAS COMARCAS DO ESTADO
(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	6.261,68

	PJFC-6
	Chefe de Cartório
	3.006,15

	PJFC-6
	Coordenador
	3.006,15

	PJFC-6
	Controlador de Mandados de Campo Grande
	3.006,15


QUADRO IV - FUNÇÃO DE CONFIANÇA DAS COMARCAS DO ESTADO
(redação dada pelo Anexo da Lei nº 5.256, de 20 de setembro de 2018)
	GRUPO I - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJFC-1
	Diretor de Departamento
	6.261,68

	PJFC-6
	Chefe de Cartório
	3.006,15

	PJFC-6
	Coordenador
	3.006,15

	PJFC-6
	Controlador de Mandados Entrância Especial
	3.006,15


	GRUPO II - FUNÇÃO DE CONFIANÇA (intermediária)

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	PJCI-5
	Controlador de Mandados
	1.723,18

	PJCI-5
	Distribuidor, Contador e Partidor
	1.723,18

	PJCI-5
	Secretário da Direção do Foro
	1.723,18


QUADRO V – DA JUSTIÇA DE PAZ
(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REMUNERAÇÃO

	JEJP-1
	Juiz de Paz Municipal
	1.599,80

	JEJP-2
	Juiz de Paz Distrital
	1.570,02


ANEXO II - DA TABELA DE VENCIMENTO-BASE DOS CARGOS EFETIVOS

QUADRO I - CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PERMANENTE

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REFERÊNCIA INICIAL
	VENCIMENTO-BASE

	PJNS-1
	Técnico de Nível Superior
	TNSU-01
	3.229,65

	PJJU-1
	Analista Judiciário
	ASSJ-01
	2.482,40

	PJSA-2
	Auxiliar Judiciário II
	TAGE-01
	1.616,74

	PJSA-1
	Auxiliar Judiciário I
	AGOP-01
	1.408,00


QUADRO II - CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PROVISÓRIO

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REFERÊNCIA INICIAL
	VENCIMENTO-BASE

	PJAJ-1
	Escrivão 
	ESCR-01
	3.790,92

	PJAT-2
	Assistente Téc. de Informática
	ASTI-01
	2.522,99

	PJSG-3
	Agente de Serviços Gerais
	AGSG-01
	1.026,31

	PJSG-2
	Artífice de Serviços Diversos
	ARAT-01
	1.190,43


ANEXO II - DA TABELA DE VENCIMENTO-BASE DOS CARGOS EFETIVOS (redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
QUADRO I - CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PERMANENTE

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REFERÊNCIA INICIAL
	VENCIMENTO-BASE

	PJNS-1
	Técnico de Nível Superior
	TNSU-01
	4.865,56

	PJJU-1
	Analista Judiciário
	ASSJ-01
	3.782,46

	PJSA-2
	Auxiliar Judiciário II
	TAGE-01
	2.527,71

	PJSA-1
	Auxiliar Judiciário I
	AGOP-01
	2.225,14


QUADRO II - CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PROVISÓRIO

	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REFERÊNCIA INICIAL
	VENCIMENTO-BASE

	PJAJ-1
	Escrivão 
	ESCR-01
	5.679,12

	PJAT-2
	Assistente Téc. de Informática
	ASTI-01
	3.841,28

	PJSG-3
	Agente de Serviços Gerais
	AGSG-01
	1.671,91

	PJSG-2
	Artífice de Serviços Diversos
	ARAT-01
	1.909,78


QUADRO I – CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PERMANENTE

(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
(Obs: Ver Lei nº 4.834, de 12 de abril de 2016)
	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REFERÊNCIA INICIAL
	VENCIMENTO-BASE

	PJNS-1
	Técnico de Nível Superior
	TNSU-01
	5.065,56

	PJJU-1
	Analista Judiciário
	ASSJ-01
	3.982,46

	PJSA-2
	Auxiliar Judiciário II
	TAGE-01
	2.727,71

	PJSA-1
	Auxiliar Judiciário I
	AGOP-01
	2.425,14


QUADRO II – CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PROVISÓRIO

(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	SÍMBOLO
	CATEGORIA FUNCIONAL
	REFERÊNCIA INICIAL
	VENCIMENTO-BASE

	PJAJ-1
	Escrivão 
	ESCR-01
	5.879,12

	PJAT-2
	Assistente Téc. de Informática
	ASTI-01
	4.041,28

	PJSG-2
	Artífice de Serviços Diversos
	ARAT-01
	2.109,78

	PJSG-3
	Agente de Serviços Gerais
	AGSG-01
	1.871,91


ANEXO III - DA TABELA DE REFERÊNCIAS

	REF
	ESCR
	TNSU
	ASTI
	ASSJ
	TAGE
	AGOP
	ARAT
	AGSG

	1
	3.790,92 
	3.229,65
	2.522,99
	2.482,40
	1.616,74
	1.408,00
	1.190,43
	1.026,31

	2
	3.885,69
	3.310,39
	2.586,06
	2.544,46
	1.657,16
	1.443,20
	1.220,19
	1.051,97

	3
	3.982,84
	3.393,15
	2.650,72
	2.608,07
	1.698,59
	1.479,28
	1.250,70
	1.078,27

	4
	4.082,41
	3.477,98
	2.716,98
	2.673,27
	1.741,05
	1.516,26
	1.281,96
	1.105,22

	5
	4.184,47
	3.564,93
	2.784,91
	2.740,11
	1.784,58
	1.554,17
	1.314,01
	1.132,85

	6
	4.310,00
	3.671,88
	2.868,46
	2.822,31
	1.838,12
	1.600,79
	1.353,43
	1.166,84

	7
	4.439,30
	3.782,03
	2.954,51
	2.906,98
	1.893,26
	1.648,82
	1.394,04
	1.201,85

	8
	4.572,48
	3.895,49
	3.043,15
	2.994,19
	1.950,06
	1.698,28
	1.435,86
	1.237,90

	9
	4.709,65
	4.012,36
	3.134,44
	3.084,01
	2.008,56
	1.749,23
	1.478,93
	1.275,04

	10
	4.850,94
	4.132,73
	3.228,47
	3.176,53
	2.068,82
	1.801,71
	1.523,30
	1.313,29

	11
	5.020,73
	4.277,38
	3.341,47
	3.287,71
	2.141,22
	1.864,77
	1.576,62
	1.359,25

	12
	5.196,45
	4.427,08
	3.458,42
	3.402,78
	2.216,17
	1.930,03
	1.631,80
	1.406,83

	13
	5.378,33
	4.582,03
	3.579,47
	3.521,88
	2.293,73
	1.997,59
	1.688,91
	1.456,07

	14
	5.566,57
	4.742,40
	3.704,75
	3.645,14
	2.374,01
	2.067,50
	1.748,02
	1.507,03

	15
	5.761,40
	4.908,39
	3.834,41
	3.772,72
	2.457,10
	2.139,86
	1.809,20
	1.559,77

	16
	5.963,05
	5.080,18
	3.968,62
	3.904,77
	2.543,10
	2.214,76
	1.872,52
	1.614,37

	17
	6.171,75
	5.257,99
	4.107,52
	4.041,44
	2.632,11
	2.292,27
	1.938,06
	1.670,87

	18
	6.387,77
	5.442,02
	4.251,28
	4.182,89
	2.724,23
	2.372,50
	2.005,90
	1.729,35


 (redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
[image: image1.png]REF| ESCR TNSU ASTI ASSJ TAGE AGOP ARAT AGSG
1 5.679,12 4.865,56 3.841,28 3.782,46 2527,71 222514 | 1.909,78 1671,91
2 5.821,10 4.987,21 3.937,31 3.877,03 2.590,90 2280,77 | 1.957,52 1.713,70
3 5.966,63 5.111,88 4.035,75 3.973,95 2.655,68 233779 | 200646 1.756,54
4 6.115,80 5.239,67 4.136,64 4.073,30 272207 2396,23 | 2.056,63 1.800,46
5 6.268,69 537067 4.240,06 417513 2.790,12 2456,14 | 2.108,04 1.84547
6 6.456,75 5.531,79 4.367,26 4.300,38 2.873,83 252983 { 2.171,28 1.900,83
7 6.650,46 5.697,74 4.498,28 4.419,39 2.960,04 2.605,73 223642 1957,85
8 6.849,97 5.868,67 4.633,23 4.562,28 3.048,84 2.683,89 | 2.303,51 2.016,60
9 7.055,47 6.044,74 4.772,22 4.693,15 3.140,30 2.764,41 237262 2077,09
10 7.267,13 6.226,07 4.915,39 4.840,12 3.234,51 2.847,34 | 244379 2.139,40

n 7.521,48 6.443,99 5.087,42 5.008,53 3.347,72 2.947,00 | 2.528,32 221428
12 7.784,73 6.669,53 5.265,48 5.184,86 3.464,90 3.050,14 | 261785 2291,78
13 8.057,20 6.902,97 5.449,78 5.366,33 3.586,16 3.15690 | 270948 2372,00
14 8.339,21 7.144,57 5.640,52 5.554,15 3.711,68 3.267,39 | 2.804,31 2.455,02
15 8.631,07 7.394,63 5.837,94 5.748,54 3.841,59 338176 | 290246 2.540,94
16 8933,16 7.653,44 6.042,27 5.949,75 3.976,05 3.500,11 3.004,05 2.629,88
17 9.245,82 7.921,31 6.253,74 6.157,99 4.115,20 3.622,61 { 3.109,18 272192
18 956943 8.198,55 6472682 6.373,52 4.259,23 374541 | 321800 2817,19





(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
(Obs: Ver Lei nº 4.834, de 12 de abril de 2016)
	REF
	ESCR
	TNSU
	ASTI
	ASSJ
	TAGE
	AGOP
	ARAT
	AGSG

	1
	5.879,12
	5.065,56
	4.041,28
	3.982,46
	2.727,71
	2.425,14
	2.109,78
	1.871,91

	2
	6.026,10
	5.192,20
	4.142,31
	4.082,02
	2.795,90
	2.485,77
	2.162,52
	1.918,71

	3
	6.176,75
	5.322,01
	4.245,87
	4.184,07
	2.865,80
	2.547,91
	2.216,58
	1.966,68

	4
	6.331,17
	5.455,06
	4.352,02
	4.288,67
	2.937,45
	2.611,61
	2.271,99
	2.015,85

	5
	6.489,45
	5.591,44
	4.460,82
	4.395,89
	3.010,89
	2.676,90
	2.328,79
	2.066,25

	6
	6.684,13
	5.759,18
	4.594,64
	4.527,77
	3.101,22
	2.757,21
	2.398,65
	2.128,24

	7
	6.884,65
	5.931,96
	4.732,48
	4.663,60
	3.194,26
	2.839,93
	2.470,61
	2.192,09

	8
	7.091,19
	6.109,92
	4.874,45
	4.803,51
	3.290,09
	2.925,13
	2.544,73
	2.257,85

	9
	7.303,93
	6.293,22
	5.020,68
	4.947,62
	3.388,79
	3.012,88
	2.621,07
	2.325,59

	10
	7.523,05
	6.482,02
	5.171,30
	5.096,05
	3.490,45
	3.103,27
	2.699,70
	2.395,36

	11
	7.786,36
	6.708,89
	5.352,30
	5.274,41
	3.612,62
	3.211,88
	2.794,19
	2.479,20

	12
	8.058,88
	6.943,70
	5.539,63
	5.459,01
	3.739,06
	3.324,30
	2.891,99
	2.565,97

	13
	8.340,94
	7.186,73
	5.733,52
	5.650,08
	3.869,93
	3.440,65
	2.993,21
	2.655,78

	14
	8.632,87
	7.438,27
	5.934,19
	5.847,83
	4.005,38
	3.561,07
	3.097,97
	2.748,73

	15
	8.935,02
	7.698,61
	6.141,89
	6.052,50
	4.145,57
	3.685,71
	3.206,40
	2.844,94

	16
	9.247,75
	7.968,06
	6.356,86
	6.264,34
	4.290,66
	3.814,71
	3.318,62
	2.944,51

	17
	9.571,42
	8.246,94
	6.579,35
	6.483,59
	4.440,83
	3.948,22
	3.434,77
	3.047,57

	18
	9.906,42
	8.535,58
	6.809,63
	6.710,52
	4.596,26
	4.086,41
	3.554,99
	3.154,23


ANEXO DA LEI Nº 3.687, DE 9 DE JUNHO DE 2009. (redação dada pelo Anexo da Lei nº 6.180, de 22 de dezembro de 2023) Vigência a partir de 1º de janeiro de 2024.
ANEXO III - DA TABELA DE REFERÊNCIAS
	REF
	 ESCR 
	 TNSU 
	 ASTI 
	 ASSJ 
	 TAGE 
	 AGOP 
	 ARAT 
	 AGSG 

	1
	     8.296,73 
	       7.148,63 
	       5.703,14 
	       7.148,63 
	       3.849,41 
	       3.422,41 
	       2.977,36 
	       2.641,67 

	2
	       8.545,63 
	       7.363,09 
	       5.874,23 
	       7.363,09 
	       3.964,89 
	       3.525,08 
	       3.066,68 
	       2.720,92 

	3
	       8.802,00 
	       7.583,98 
	       6.050,46 
	       7.583,98 
	       4.083,84 
	       3.630,83 
	       3.158,68 
	       2.802,55 

	4
	       9.066,06 
	       7.811,50 
	       6.231,97 
	       7.811,50 
	       4.206,36 
	       3.739,75 
	       3.253,44 
	       2.886,63 

	5
	       9.338,04 
	       8.045,85 
	       6.418,93 
	       8.045,85 
	       4.332,55 
	       3.851,94 
	       3.351,04 
	       2.973,23 

	6
	       9.618,18 
	       8.287,23 
	       6.611,50 
	       8.287,23 
	       4.462,53 
	       3.967,50 
	       3.451,57 
	       3.062,43 

	7
	       9.906,73 
	       8.535,85 
	       6.809,85 
	       8.535,85 
	       4.596,41 
	       4.086,53 
	       3.555,12 
	       3.154,30 

	8
	    10.203,93 
	       8.791,93 
	       7.014,15 
	       8.791,93 
	       4.734,30 
	       4.209,13 
	       3.661,77 
	       3.248,93 

	9
	    10.510,05 
	       9.055,69 
	       7.224,57 
	       9.055,69 
	       4.876,33 
	       4.335,40 
	       3.771,62 
	       3.346,40 

	10
	    10.825,35 
	       9.327,36 
	       7.441,31 
	       9.327,36 
	       5.022,62 
	       4.465,46 
	       3.884,77 
	       3.446,79 

	11
	    11.204,24 
	       9.653,82 
	       7.701,76 
	       9.653,82 
	       5.198,41 
	       4.621,75 
	       4.020,74 
	       3.567,43 

	12
	    11.596,39 
	       9.991,70 
	       7.971,32 
	       9.991,70 
	       5.380,35 
	       4.783,51 
	       4.161,47 
	       3.692,29 

	13
	    12.002,26 
	    10.341,41 
	       8.250,32 
	10.341,41 
	       5.568,66 
	       4.950,93 
	       4.307,12 
	       3.821,52 

	14
	    12.422,34 
	    10.703,36 
	       8.539,08 
	10.703,36 
	       5.763,56 
	       5.124,21 
	       4.457,87 
	       3.955,27 

	15
	    12.857,12 
	    11.077,98 
	       8.837,95 
	11.077,98 
	       5.965,28 
	       5.303,56 
	       4.613,90 
	       4.093,70 

	16
	    13.307,12 
	    11.465,71 
	       9.147,28 
	11.465,71 
	       6.174,06 
	       5.489,18 
	       4.775,39 
	       4.236,98 

	17
	    13.772,87 
	    11.867,01 
	       9.467,43 
	11.867,01 
	       6.390,15 
	       5.681,30 
	       4.942,53 
	       4.385,27 

	18
	    14.254,92 
	    12.282,36 
	       9.798,79 
	12.282,36 
	       6.613,81 
	       5.880,15 
	       5.115,52 
	       4.538,75 

	19
	    14.753,84 
	    12.712,24 
	10.141,75 
	12.712,24 
	       6.845,29 
	       6.085,96 
	       5.294,56 
	       4.697,61 


ANEXO IV - DA TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA EXTINTOS, PARA EFEITO DE INCORPORAÇÃO E PAGAMENTO

	CARGOS EM COMISSÃO

	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE
	VALOR

	PJDS-2
	5.942,35
	75%
	4.456,75

	PJAS-2 
	5.942,35
	75%
	4.456,75

	PJAS-3
	4.143,81
	75%
	3.107,86

	PJAS-4
	3.474,02
	75%
	2.605,52

	PJAS-5
	4.210,33
	75%
	3.157,74

	PJAS-7
	3.208,75
	56%
	1.796,89

	PJAD
	3.506,42
	44%
	1.635,39

	PJAD-1
	2.226,48
	-
	-

	PJAD-2
	1.870,64
	-
	-


	SÍMBOLO
	FUNÇÃO DE CONFIANÇA
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	TJCI-1
	Núcleo Administração Externa
	1.337,96

	PJFC-5
	Membro de Grupo
	1.226,48

	PJFC-2
	Chefe de Turma
	3.077,32

	PJFC-5
	Chefe de Seção
	1.226,48


(redação dada pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
	CARGOS EM COMISSÃO

	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

	PJDS-2
	8.527,56
	6.261,68

	PJAS-2 
	8.527,56
	6.261,68

	PJAS-3
	6.000,62
	4.366,50

	PJAS-4
	5.059,58
	3.660,71

	PJAS-5
	6.094,10
	4.436,60

	PJAS-7
	4.686,89
	2.524,63

	PJAD
	5.105,10
	2.167,64

	PJAD-1
	3.306,80
	-

	PJAD-2
	2.806,85
	-


	SÍMBOLO
	FUNÇÃO DE CONFIANÇA
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	TJCI-1
	Núcleo Administração Externa
	1.879,82

	PJFC-5
	Membro de Grupo
	1.723,18

	PJFC-2
	Chefe de Turma
	4.323,58

	PJFC-4
	Assistente de Diretoria
	1.879,82


(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	CARGOS EM COMISSÃO

	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO
	REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

	PJDS-2
	8.727,56
	6.261,68

	PJAS-2
	8.727,56
	6.261,68

	PJAS-3
	6.200,62
	4.366,50

	PJAS-4
	5.259,58
	3.660,71

	PJAS-5
	6.294,10
	4.436,60

	PJAS-7
	4.886,89
	2.524,63

	PJAD
	5.305,10
	2.167,64

	PJAD-1
	3.506,80
	-

	PJAD-2
	3.006,85
	-


(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	SÍMBOLO
	FUNÇÃO DE CONFIANÇA
	GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

	TJCI-1
	Núcleo Administração Externa
	1.879,82

	PJFC-5
	Membro de Grupo
	1.723,18

	PJFC-2
	Chefe de Turma
	4.323,58

	PJFC-4
	Assistente de Diretoria
	1.879,82


ANEXO V - DA TABELA DE ADICIONAL (acrescentado pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
ADICIONAL DE ATIVIDADE

	ADICIONAL
	SÍMBOLO
	VALOR

	- Inciso I do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Assistente de Gabinete e Atividade Específica/SEC/TJ
	PJAF-1
	1.723,18

	- Inciso II do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Apoio à STI
	PJAF-2
	1.519,95

	- Inciso III do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Motorista Juizado de Trânsito
	PJAF-6
	871,10

	- Inciso IV do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Motorista e Operador de Sonorização
	PJAF-3
	435,55


Redação dada pelo Anexo da Lei nº 4.800, de 21 de dezembro de 2015.

	ADICIONAL DE ATIVIDADE

	ADICIONAL
	SÍMBOLO
	VALOR

	- Inciso I do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Assistência Gabinete e Atividade Específica/SEC/TJ
	PJAF-1
	1.723,18

	- Inciso II do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Apoio à STI
	PJAF-2
	1.519,95

	- Inciso III do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Motorista Juizado de Trânsito e da Justiça Itinerante
	PJAF-6
	871,10

	- Alínea “b” do inciso IV do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Operador de Sonorização de Plenário
	PJAF-6
	871,10

	- Alíneas “a” e “c” do inciso IV do art. 105 da Lei nº 3.310/2006 - Motorista e Apoio à Direção do Foro e a Cartórios Judiciais
	PJAF-3
	435,55


(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
(Excluído pela Lei nº 5.298, de 19 de dezembro de 2018)

	ADICIONAL
	SÍMBOLO
	VALOR

	- Inciso I do art. 105 da Lei nº 3.310/2006

· Assistente de Gabinete

· Atividade Específica/SEC/TJ
	PJAF-1
	1.723,18

	- Inciso II do art. 105 da Lei nº 3.310/2006

· Apoio à STI
	PJAF-2
	1.519,95

	- Inciso III do art. 105 da Lei nº 3.310/2006

· Motorista Juizado de Trânsito e da Justiça Itinerante
	PJAF-6
	871,10

	- Inciso IV do art. 105 da Lei nº 3.310/2006

· Motorista

· Operador de Sonorização

· De Apoio à Direção do Foro e a Cartórios Judiciais
	PJAF-3
	435,55


ANEXO V - DA TABELA DE ADICIONAIS DE ATIVIDADE
(redação dada pelo Anexo da Lei nº 6.212, de 5 de abril de 2024)

	ADICIONAL
	SÍMBOLO
	VALOR

	- Inciso I, do art. 105, da Lei nº 3.310/2006

• Assistente de Gabinete

• Operadores de Sonorização do Plenário do Tribunal de Justiça

• Atividade Específica /SEC /TJ

• Adicional de Atividade /Subst
	PJAF-1
	2.431,77

	- Inciso III do art. 105 da Lei nº 3.310/2006

• Motorista Juizado de Trânsito e da Justiça Itinerante
	PJAF-6
	1.229,31

	- Inciso IV do art. 105 da Lei nº 3.310/2006

• Motorista

• De Apoio à Direção do Foro e a Cartórios Judiciais

• Adicional de Atividade 2 /Subst
	PJAF- 3
	614,66


ANEXO VI DA TABELA DE ADICIONAL (acrescentado pela Lei nº 4.655, de 1º de abril de 2015)
ADICIONAL DE RISCO DE VIDA

	ADICIONAL
	SÍMBOLO
	VALOR

	- Art. 108-E da Lei nº 3.310/2006 
	PJAF-5
	713,73


(redação dada pela Lei nº 4.833, de 12 de abril de 2016)
	ADICIONAL
	SÍMBOLO
	VALOR

	- Adicional de Risco De Vida – Art. 108-E da Lei nº 3.310/2006
	PJAF-5
	713,73
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